
LEI N° 18.279, DE 4 DE JANEIRO DE 2024 

' 	 Institui a campanha de olho nos 
olhinhos 	para 	conscientização 

j sobre o retinoblastoma no 
município de Marabá. 

MUNICIPIO 

DE MARABÁ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art.1° Fica instituída a campanha "De olho nos olhinhos" no Município de 
Marabá. 

Parágrafo único. A campanha "De olho nos olhinhos" a que se refere esta 
Lei, visa à conscientização sobre as consequências do tumor ocular que se 
desenvolve em crianças entre O (zero) e 5 (cinco) anos, bem como os sintomas do 
retinoblastoma, e a alertar sobre a importância do diagnóstico precoce para 
garantir resultado possível para a criança. 

Art. 2° A campanha será desenvolvida anualmente durante o mês de 
setembro. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Marabá, Estado do Pará, em 4 de janeiro de 
2024. 

Se,  asti 	( oind '  
efeito unicipal de Marabá 
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LEI N°  18.279, DE 4 DE JANEIRO DE 2024 

Institui a campanha de olho nos olhinhos para 
conscientização sobre o retinoblastoma no 
município de Marabá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Art.l° Fica instituída a campanha "De olho nos olhinhos" no 
Município de Marabá. 
Parágrafo único. A campanha &quot;De olho nos 
olhinhos&quot; a que se refere esta Lei, visa à conscientização 
sobre as consequências do tumor ocular que se desenvolve em 
crianças entre O (zero) e 5 (cinco) anos, bem como os sintomas 
do retinoblastoma, e a alertar sobre a importância do 
diagnóstico precoce para garantir resultado possível para a 
criança. 
Art. 20  A campanha será desenvolvida anualmente durante o 
mês de setembro. 
Art. 30  Esta Lei entra em vigor em vigor na data da sua 
publicação. 

Gabinete do Prefeito de Marabá. Estado do Pará, em 4 de 
janeiro de 2024. 
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Prefeito Municipal de Marabá 
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